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MENSAGEM N° 103/2005 
Sarandi, 07 de novembro de 2005 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional 
especial no valor de R$. 15.587,51(quinze mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinqüenta 
e um centavos). 

Salientamos que o crédito será destinado para inclusão 
em dotações do orçamento vigente, conforme especificação do Projeto de Lei anexo. 

Contando com a aprovação da presente matéria, para 
que nossos objetivos sejam alcançados, subscrevemo-nos mui 
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T'iMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional especial na forma 
que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional especial no valor de 
R$.15.587,51(quinze mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e um centavos), 
destinado a inclusão das dotações orçamentárias abaixo definidas: 

06.05.12.367.044.2037 Manutenção das Salas de Educação Especial 
3.3.90.30.00.00. 3130 Material de consumo 5.925,88 
3.3.20.93.00.00 3130 Indenizações e Restituições 9.661,63 

15.587,51 

Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito de 
que trata o artigo anterior, será coberto por superávit financeiro da fonte no valor de R$. 
15.587,51 (quinze mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e um centavos). 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

1 4PPA4O CIPAL, 07 de novembro de 2005. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
SECRETARIA DE FAZENDA 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

MEMÓRIA DE CALCULO DESTINADO A VERIFICAR 0 SUPER/WIT FINANCEIRO DA FONTE DE RECURSO EM 2005. 

Fonte 
Recurso 

Saldo anterior 
31/12/2004 

Contas a pagar Superavit Superavit diferença Saldo Bancario Restos a Receber Saldo Bancario Superavit/ Valor Suplementado 
112 

flutuante/realizavel financeiro financeiro recalculado 31/12/2004 31/12/2004 Ajustado (31/12/04) Déficit Financeiro Saldo 31/12/2004 
Valor 

123 
0,02 0,02 0,02 - 0,02 0,02 - 

a suplementar 
0,02 14.497,35 8.140,50 6.356,85 6.356,85 14.497,35 14.497,35 - 6356,00 130 23.370,21 4.219,00 19.151,21 19.151,21 - 23.836,41 23.836,41 466,20 3.563,70 
0,85 

133 173.594,23 37.611,34 135.982,89 135.982,89
173.594,23 173.594,23_ 134.544,11 

15.587,51 
752 35,55 35,55 35,55 35,55 35,55 - 

1.438,78 
311 

Total 
12.708,66 26,00 12.682,66 12.682,66 

0,95 12.707,71 12.708,66 12.566,60 

35,55 

224.206,02 49.996,84 174.209,18 174.209,18 - 211.964,51 12.707,71 224.672,22 466,20 157330,41 
116,06 

17.178,77 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente da Camara 

CmfitI d r(FijggigETAOS/13 69. 
Luiz Carlos de Aguiar, 

Finang Orçamento 

PARECER 
.1 vda ePresi sal.° 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei N° 1370/2005, do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 

adicional especial na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F AVOR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de novembro do ano de 2005. 

Pelas Co lusões: 

Claudion 
Pres 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 16 dias do 

do Vitorino da Silva, 

Luiz Ca os de Aguiar, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

k) 5 
24 11 2005 

Apresentado em / / 

(a) - F'unciondrio Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / / / 

Indeferido em / / / 

• 

O 

24 11 2005 
Aprovado em / / 

Deferido em 

rxxxX , 
Atendido - Oficio 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei N° 1370/2005, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional 
especial na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve 
sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 
discussões. 

de novembro do ano de 2005. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 24 do mês 


